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A CÂMARA MUNICIPAL DE IRATI, Estado do Paraná, na forma do art. 199

do Regimento Interno, faz saber que aprovou e eu, Presidente, no uso de m inhas

atribuições legais, PROMULGO  a presente Resolução, que constitu i a Estrutura 

Adm inistrativa e Quadro de Pessoal do Poder Legislativo Iratiense, com o segue:

RESOLUÇÃO N° 004/2009

Súmula: Dispõe sobre a Estrutura Administrativa e sobre o Quadro 

de Pessoal da Câmara Municipal de Irati, Estado do Paraná e dá 

outras providências.

CAPITULO  I

DA ESTRUTURA AD M IN ISTR ATIVA

Art. I o - A Estrutura Adm in istrativa da Câm ara Municipal de Irati é constitu ída 

dos seguintes órgãos:

I -  Ó rgãos de Assessoram ento Direto:

a) D iretoria Geral

II  -  Ó rgãos Auxiliares:

a) Departam ento de Contab ilidade/Finanças

b) Procuradoria Juríd ica

c) Departam ento de Adm in istração e de Assuntos Gerais

I I I  - Órgão Aux ilia r II

a) Assessoria Parlam entar

Parágrafo  Ún ico -  Os órgãos m encionados nos incisos I, II e III subordinam -se 

ao Presidente do Leg islativo por autoridade integral.

Art 2o - Os órgãos com põem -se da seguinte forma:

I -  Ó rgãos de Assessoram ento Direto:

a) D iretoria Geral 

D iretor Geral

II -  Ó rgãos Auxiliares:
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a) Departam ento de Contab ilidade/Finanças

I - D iretor Financeiro

II - Contador

b) Procuradoria Juríd ica

I -  Procurador Juríd ico

c) Departam ento de Adm in istração e de Assuntos Gerais

I - Aux ilia r Legislativo

II - Motorista

III - Técn ico  Legislativo

IV - Ze lador

d) Contro ladoria Interna

I -  Contro lador Interno 

III - Ó rgão Aux ilia r II

a) Assessoria Parlam entar 

I A ssessor

CAPITULO  II

DA COM PETÊNCIA DOS ÓRGÃOS 

I - ÓRGÃO DE ASSESSORAMENTO DIRETO 

D IRETORIA  GERAL

Art. 3o Com posta pelo DIRETOR GERAL, tem com o fina lidade o controle e chefia 

de toda a parte Adm in istra tiva  e Legislativa da Câm ara Municipal, sendo responsável pelo 

bom funcionam ento do Poder Legislativo, por sua organização, fisca lização, controle de 

pessoal, responsável pelo Departam ento de Adm in istração e de Assuntos Gerais, podendo 

exig ir relatórios de form a mensal ou sem anal acerca de assuntos ou pré-defin ir e que 

digam respeito a responsab ilidades de cada cargo, e laborar re latórios deta lhados sobre 

pessoal, forma de proced im entos e/ou trabalhos realizados sem pre que assim  solicitado 

pelo Presidente da Câm ara, fo rnecer ao mesmo sem pre que solic itado pareceres técnicos 

ou juríd icos, escritos e/ou verbais, referentem ente aos atos e ações do Poder Legislativo 

Municipal, para que ocorram  dentro das normas legais e em obediência, especialm ente, ao 

regram ento do D ireito Adm in istrativo; O rientar a presidência, quando solicitado, quanto às 

dem andas jud ic ia is, tanto nos aspectos preventivos quanto na adm in istração do
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contencioso, sugerindo m edidas a tomar, v isando resguardar os interesses e dar 

segurança juríd ica aos atos e decisões do Legislativo Municipal; apo iar o Procurador da 

Câmara Municipal sobre questões juríd icas de interesse desta, bem com o na elaboração de 

peças jud ic ia is (petições iniciais, contestação, im pugnação, recursos, etc.); outras 

atribuições correlatas, perm itidas pela OAB, quando determ inado pela presidência.

§ I o - Cabe ainda a D iretoria Geral coordenar a representação política e social 

do Presidente; ass istir o Presidente, nas relações com outros m unicíp ios, entidades de 

classes, associações com unitárias e com os Órgãos da Adm in istração Pública Municipal; 

prestar assistência pessoal ao Presidente, organ izar a agenda de ativ idades e program as 

oficiais do presidente; acom panhar nos órgãos m unicipais o andam ento das providências 

determ inadas pelo presidente; fazer registro relativo as audiências, visitas, conferências e 

reuniões que deve partic ipar ou interesse do Presidente, coordenando as providências com 

elas relacionadas; program ar solen idades que tornem  necessário ao fiel cum prim ento do 

programa; executar outra ̂ tarefas correlatas

§ 2o - O Departam ento de Pessoal e Assuntos Gerais será v incu lado à Diretoria 

Geral, sendo esta responsável pelo mesmo.

§ 3o - São requ isitos para nom eação no cargo: 3o Grau Com pleto, com amplo 

conhecim ento na área pública, com experiência com provada, idade m ínima de 18 anos; 

form ação em contab ilidade, adm in istração, econom ia ou dire ito, d ispon ib ilidade de 40 

horas semanais; prática de inform ática.

II - ÓRGÃOS AUXILIARES:

DEPARTAM ENTO  DE CONTABILIDADE E FINANÇAS 

Art. 4o - Ao Departam ento de Contab ilidade e Finanças incum be exercer as 

ativ idades referentes ao recebim ento, pagam ento, à guarda e m ovim entação de valores do 

Legislativo Municipal; ao registro e controle contábil da adm in istração orçam entária, 

financeira e patrim onial da Câmara Municipal.

Art. 5o - O Departam ento de Contab ilidade e Finanças com põem -se das 

seguintes divisões:

§1° - DIRETOR FINANCEIRO: Responsável pelo contro le e chefia de todo o 

Departam ento de Contab ilidade e Finanças, sendo responsável pelo bom funcionam ento de
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ambos, por sua organ ização, fisca lização, contro le de pessoal, podendo ex ig ir relatórios de 

seu pessoal de form a mensal ou sem anal acerca de assuntos ou pré-defin ir e que digam 

respeito a responsab ilidades de cada um, devendo e laborar relatórios deta lhados sobre 

pessoal, forma de proced im entos e/ou trabalhos realizados sem pre que assim  solicitado 

pelo Presidente da Câm ara.

Parágrafo  ún ico - São requisitos para nom eação no cargo: 3o Grau Completo, 

com graduação C iências Contábeis, Econom ia, Adm in istração ou Direito, experiência 

com provada, idade m ínima de 18 anos; d ispon ib ilidade de 40 horas semanais; prática de 

informática.

§2° - CONTADOR: Executar, sob supervisão, tarefas relativas à contabilidade de 

acordo com a legislação aplicável à Adm in istração Pública e conform e orienta ído"í Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná; para apurar os e lem entos necessários ao controle e à 

apresentação da situação patrim onial, orçam entária, finance ira e contábil da Câmara 

Municipal; cu idar da escrituração contábil; orientar nas despesas, indicando sobre 

dotações; Desenvo lver ativ idades do sentido de organ izar todos os docum entos para fins 

de registro contábil. Fazer o contro le bancário mensal bem com o as conciliações de saldos 

bancários. E laborar notas de em penho, liquidação e ordem  de pagam ento. Fazer cheques 

para pagam ento e fazer o contro le das despesas em confronto com as disponib ilidades 

financeiras. A rqu ivar todos os docum entos em ordem cronológ ica da em issão dos mesmos 

e fazer a verificação da existência, nos docum entos, de todas as assinaturas necessárias; 

e laborar prestação de contas; proceder os envios de dados ao SIM-AM, SIM-AP, elaborar 

prestações de contas e dem ais atos referentes ao sistem a de in form ações m unicipais do 

TCE-PR; Acom panhar os serviços das com issões perm anentes sem pre que assim 

solicitado, e laborando os pareceres requisitados e desde que digam  respeito a m atérias de 

sua com petência, dentre elas inform ações técnicas referentes a Leis O rçam entárias -  PAA, 

LDO, LOA e outras; acom panhar a relação receita/despesas; outras atribu ições correlatas, 

inclusive, aquelas indicadas no Decreto Lei n 0 9.295/46, que em seu artigo 25 estabelece 

as atribu ições de profissionais da Contab ilidade e que no art. 36 declara

Parágrafo  ún ico - São requisitos para investidura no cargo: 3o grau completo, com 

registro no Conselho Federal da categoria profissional; idade m ínima de 18 anos; 

disponib ilidade de 40 horas semanais; noções de inform ática
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PROCURADORIA  JU R ÍD ICA

Art. 6o - A Procuradoria Juríd ica é o Órgão de Assessoram ento do Legislativo 

Municipal que tem por incum bência a representação do m esm o em ju ízo  e fora dele; em itir 

sem pre que so lic itado pareceres, em processos lic itatórios orientando sobre a m odalidade 

a ser utilizada para cada procedim ento; sobre a legalidade de projetos de lei, bem como 

de leis aprovadas por este Leg islativo antes da sanção do Prefeito Municipal; sobre atos 

adm inistrativos; orientar as com issões na em issão de pareceres sem pre que requisitado; 

zelar pela legalidade dos atos praticados pela adm in istração do Legislativo municipal, 

estudar e m inutar term os de com prom issos e responsabilidades, contratos, convênios e 

atos em geral de interesse da Câm ara Municipal; assessorar na elaboração de projetos de 

lei, decreto legislativo, resolução, etc. e executar outras tarefas correlatas, inclusive, 

aquelas indicadas na Lei n° 8.906, de 4 de ju lho de 1994 - D ispõe sobre o estatuto da 

advocacia e a ordem dos Advogados do Brasil - OAB.

Parágra fo  ún ico - São requisitos para investidura no cargo: 3o grau com pleto e 

registro no Conselho Federal da categoria profissional; idade m ínima de 18 anos; 

disponib ilidade de 40 horas semanais; noções de inform ática.

DEPARTAM ENTO  ADM IN ISTRAÇÃO  E DE ASSUNTOS GERAIS 

Art. 7o - Ao Departam ento de Adm in istração e Assuntos Gerais incumbe 

executar as ativ idades relativas a recepção de pessoas, organ ização de atendim entos, 

agendas, recebim ento e envio de docum entos; ao recrutam ento, à seleção, ao 

treinam ento, aos contro les funcionais e às dem ais ativ idades de pessoal; à padronização, 

à aquisição, guarda e d istribu ição de material; ao tom bam ento, registro, recebim ento, 

inventário, proteção e conservação dos bens móveis e im óveis e sem oventes; controle de 

andam ento e arqu ivam ento defin itivo dos papéis da Câm ara Municipal e de outras 

entidades; preparar processos adm in istrativos, incum bindo ainda o contro le e organização 

das ativ idades re lacionadas a limpeza, zelo e conservação da Câm ara Municipal, pelo 

controle de estoque de a lim entos, m ateriais de limpeza, m óveis e utensílios de cozinha e 

refeitório, contro le de condições dos veículos, contro le de abastecim ento e outras 

ativ idades afins
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Art. 8 o - O Departam ento de Adm in istração e Assuntos Gerais é com posto da 

seguinte forma:

§1 °  - O Departam ento de Adm in istração e Assuntos Gerais é vinculado à 

Diretoria Geral, sendo subord inado ao seu responsável, o qual tam bém  o será pelo 

controle e chefia de todo o Departam ento de Adm in istração e Assuntos Gerais, sendo 

responsável pelo bom funcionam ento do mesmo, por sua organ ização, fiscalização, 

controle de pessoal, podendo ex ig ir relatórios de seu pessoal de form a mensal ou semanal 

acerca de assuntos ou pré-defin ir e que digam respeito a responsab ilidades de cada um, 

devendo e laborar relatórios deta lhados sobre pessoal, forma de procedim entos e/ou 

trabalhos realizados sem pre que assim  solic itado pelo Presidente da Câmara.

§2° - A U X IL IA R  LEGISLATIVO: Responsável por receber e realizar cham adas 

te lefônicas internas, externas, interurbanas e internacionais, transferindo-as para os 

ramais solicitantes; anotar conform e pré-estabelecido dados sobre as ligações 

completadas; anotar e transm itir recados na im possib ilidade de transferir a ligação ao 

ramal solicitado; e laborar e a tua lizar agenda telefônica constando da mesma os números 

telefônicos dos in teressados dos órgãos, por prestar serviços de apoio à adm inistração, 

tais como recepção de pessoas; prestação de in form ações autorizadas; elaboração, 

redação conferência, arqu ivam ento, organ ização e encam inham ento de documentos; 

outras atribu ições correlatas; conservar os equ ipam entos que utiliza providenciando 

reparos quando necessário. Responsável por redigir ou fazer a m inuta de projetos de lei e 

de resolução, pareceres e exposições de motivos, ofícios, edita is, m em orandos e atos 

diversos; e laborar relatórios, regulam entos, norm as e instruções de serviço; lavrar 

certidões e fazer anotações e registros; organ izar mapas, quadros, tabelas e relações 

estatísticas; realizar pesquisas e diligências sobre processos diversos; preparar e revisar a 

correspondência, inclusive os autógrafos a serem  enviados à sanção; prestar inform ações 

em processos de natureza adm in istrativa ou legislativa; m anter em perfeita organização e 

funcionam ento o arquivo da Câm ara, cu idar da restauração, ze lar pela conservação de 

seus docum entos e reproduzir cópias quando necessário; executar serviços de 

digita lização, m im eográficos ou congêneres; prov idenciar o preparo, sob orientação 

superior, de textos de leis, resoluções e atos a serem  prom ulgados e assinados pela Mesa 

ou pelo presidente; executar procedim entos relativos ao contro le do prazo orgânico dos 

autógrafos; orientar e superv is ionar a técnica legislativa a ser observada nos docum entos;
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colaborar com a organ ização e m anutenção dos arqu ivos e da biblioteca; prestar 

orientação sobre leg islação aos m unícipes que procuram  os vereadores ou a Câmara para 

esclarecim entos ou solução de assuntos particulares; cu idar da legislação municipal, 

com pilando as revogações e alterações de leis e d ispositivos, fazendo as necessárias 

anotações; co laborar com os trabalhos parlam entares, realizando trabalhos que exijam 

correção de linguagem  e perfe ição técnica em proposições e docum entos; cu idar da 

circulação interna de processos nos seus d iversos estágios; a judar na coordenação dos 

serviços da Secretaria; substitu ir eventuais ausências de servidores, desenvolvendo 

tarefas práticas e m ecânicas; exercer outras ativ idades afins.

Parágrafo  único: São requisitos para investidura no cargo: 2o Grau Completo; 

idade m ínima de 18 anos, noções de inform ática, d ispon ib ilidade de quarenta (40) horas 

sem anais

§3° - MOTORISTA: Descrição do Cargo: com pete d irig ir e m anobrar veículos e 

transportar pessoas e m ateriais, observando as leis de trânsito, norm as de segurança, 

higiene, qualidade e proteção do meio ambiente; atender determ inações expressas; 

utilizar regularm ente o veículo, bem como os equ ipam entos e d ispositivos especiais tais 

como sinalização sonora e lum inosa; recolher o veícu lo à garagem  ou local destinado 

quando conclu ída a jornada do dia, com unicando qualquer defe ito porventura existente; 

m anter os veícu los em perfe itas condições de funcionam ento; encam inhar periodicam ente 

para m anutenção preventiva o veícu lo sob sua responsabilidade; fazer reparos de 

emergência; ze lar pela conservação do veícu lo que lhe fo r entregue; encarregar-se do 

transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada; prom over o 

abastecim ento de com bustíveis, água e óleo; verificar o funcionam ento do sistema 

elétrico, lâm padas, faróis, bateria, sinaleiras, buzinas e ind icadores de direção; 

providenciar a lubrificação quando indicada; bem como a ca libração dos pneus; executar 

tarefas correlatas.

Parágrafo  único: São requisitos para investidura no cargo: 2o Grau Completo; 

Carteira de Habilitação no m ínim o na Categoria "B", experiência m ínima de dois (02) anos; 

idade m ínima de 18 anos; d ispon ib ilidade de 40 horas sem anais.

§4° - TÉCNICO  LEGISLATIVO: Além das funções inerentes ao Cargo de 

Auxiliar Legislativo, será responsável por Acom panhar as sessões da Câmara Municipal 

redigindo ata da mesma; prestar assessoram ento aos vereadores em assuntos específicos,
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inclusive pesquisas, estudos, e laboração de normas, pareceres e inform ações; desenvolver 

estudos para assessorar os vereadores na apresentação de sugestões de melhoria na 

legislação; acom panhar e assessorar o trabalho das com issões técn icas e especiais no 

estudo de m atérias suje itas a parecer, auxiliando na e laboração de projetos, 

requerim entos, indicações, resoluções, atas, pareceres, decretos, em endas, redações 

finais de projetos, audiências públicas; prestar serviços de assessoria às bancadas e blocos 

constitu ídos, orientando-os e auxiliando-os na e laborarão de proposições a serem 

subm etidas à deliberação do Plenário; assistir os m em bros da Câm ara Municipal em suas 

ativ idades re lacionadas com autoridades e atendim ento ao público em geral; prov idenciar 

encam inham ento dos pedidos de diárias ou despesas de v iagem  dos Vereadores e 

integrantes da Mesa D iretora, bem como, a devida prestação de contas das despesas; 

realizar ativ idades internas e externas, em apoio aos m em bros da Câmara; auxiliar no 

desenvolv im ento das sessões e reuniões que ocorrerem  no âm bito do desem penho das 

ativ idades do Poder legislativo; Prestar esclarecim entos em Plenário, quando solicitado.

em qualquer área, idade m ínima de 18 anos; d ispon ib ilidade de 40 horas semanais; 

prática de inform ática, boa redação, conhecim ento básico da leg islação federal, estadual e 

municipal.

ajudar na rem oção ou arrum ação de móveis e utensílios, responde pela preparação de 

alimentos, cafezinhos, outros e organ ização da cozinha; fazer o serviço de faxina em 

geral; rem over o pó dos móveis, paredes, tetos, portas, jane las e equipam entos; limpara 

escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; arrum ar banheiros e toaletes; lavar e 

encerar assoalhos, lavar e passar vestuários de cama e mesa; co le tar lixo dos depósitos 

colocando-os nos recip ientes apropriados; lavar vidros, espelhos e persianas; varrer 

pátios; responder pelo contro le de estoque de a lim entos, m ateria is de limpeza, móveis e 

utensílios de cozinha e refeitório; fechar portas, jane las e vias de acesso; executar tarefas 

correlatas.

Parágrafo  único: São requisitos para investidura no cargo: 3o Grau com pleto

§5° - ZELADOR: Com pete executar trabalhos rotine iros de limpeza em geral;

Parágrafo  único: São requisitos para investidura no cargo: I o Grau Completo; 

idade m ínima de 18 anos; d ispon ib ilidade de 40 horas sem anais.

CONTROLADORIA  INTERNA
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Art. 9o - A Contro ladoria Interna é o Órgão da Estrutura Organizacional da 

Câmara Municipal incum bido de fisca lizar a atuação da adm in istração da Câmara 

relativam ente à transparência  e aos resultados a lcançados e principa lm ente a apurar a 

procedência de reclam ações individuais ou coletivas fo rm alizadas e subm etidas a sua 

apreciação.

Parágrafo  Único: As demais com petências da Contro ladoria Interna serão 

fixadas na resolução que a institu ir e regu lam entar e que passará a ser parte integrante da 

presente.

I I I  - ÓRGÃOS AUXILIARES  II 

ASSESSORIA PARLAM ENTAR

Art. 10 - A Assessoria Parlam entar tem com o fina lidade organ izar audiências 

de vereadores, se lecionando os pedidos, coligando dados para a com preensão do histórico 

dos assuntos, análise e decisão final; organ izar a agenda de ativ idades e program as 

oficiais e tom ar as prov idências necessárias para sua observância; acom panhar nos órgãos 

municipais o andam ento das providências solic itadas pelo vereador; fazer registro relativo 

as audiências, visitas, conferências e reuniões que deve participar, coordenando as 

providências com elas relacionadas; auxiliar na redação de projetos de lei, indicações de 

serviço, dentre outros; atender todos que procurem  os vereadores na Câmara Municipal 

para tratar de assuntos de sua com petência; e executar outras tarefas correlatas.

Parágrafo  único: São requisitos para nom eação no cargo: 2o Grau completo, 

idade m ínima de 18 anos, noções de in form ática, redação, d ispon ib ilidade de 40 

(quarenta) horas sem anais.

CAPITULO  III

DA IM PLANTAÇÃO  DA ESTRUTURA

Art. 11 - A estrutura adm in istrativa preconizada na presente resolução entrará 

em funcionam ento gradualm ente, na medida em que os órgãos que a com põe forem 

sendo im plantados, segundo as conveniências da adm in istração da Câmara Municipal e as 

d ispon ib ilidades de recursos financeiros.
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CAPITULO  IV

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓ RIAS

Art. 12 - A Câm ara Municipal de Irati, Estado do Paraná, terá quadro único de 

pessoal, o qual será com posto de cargos de provim ento em com issão e de cargos de 

provim ento efetivo, considerados essenciais à adm in istração do Poder Legislativo

Art. 1 3 - 0  regim e juríd ico  único que regerá as relações de trabalho dos 

Servidores do Poder Legislativo, será o previsto no Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais do Poder Executivo.

Art. 14 - São cargos de provim ento em com issão, os criados pela Resolução 

n° 02/2009 e os criados por esta Resolução, constantes do Anexo I, sendo de livre

nom eação e exoneração do Presidente, os quais serão exercidos por pessoas que

satisfaçam  os requ isitos gerais para investidura no serviço público e que possuam 

experiência adm in istrativa e habilitação profissional legalm ente exigida em cada caso.

§ I o -  Os valores correspondentes aos cargos de provim ento em com issão e 

seus respectivos s ím bolos são os constantes do Anexo I.

§ 2o -  Fica autorizado o Poder Leg islativo a conceder, por portaria, uma 

gratificação de percentual variável de 20% a 100% (vinte por cento a cem por cento)

sobre o item vencim entos do Anexo I, denom inada G ratificação por Tem po Integral e

Dedicação Exclusiva -  TIDE, sem pre que assim  se justifique.

Art. 15 - São cargos de provim ento efetivo, os criados por esta Resolução, 

constantes do Anexo II, cujos vencim entos estão descritos na Tabela A.

Art. 16 - A investidura nos cargos de provim ento efetivo, previstos nesta 

Resolução, dependerá de aprovação prévia em Concurso Público de Provas ou de Provas e 

Títulos.

- r
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Art. 17 - Os Cargos de provim ento efetivo, prev istos nesta Resolução, de 

acordo com a natureza profissional, escolaridade exigida e a com plexidade de suas 

atribuições ficam organ izados em quatro grupos ocupacionais:
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I -  GRUPO O CUPACIO NAL PROFISSIONAL

• Os cargos deste grupo abrangem  as ativ idades que requerem  grau elevado de ativ idade 

mental e se relacionam  com aspectos teóricos e práticos de cam pos com plexos do 

conhecim ento hum ano. Esses cargos exigem  grau de esco laridade de nível médio ou 

superior com elevada experiência na respectiva área de atuação para o bom desem penho 

do cargo.

II -  GRUPO OCUPACIO NAL ADM IN ISTRATIVO

• Abrange as ocupações ligadas à preparação, transferência, s istem atização e preservação 

de papéis e outras ativ idades de âm bito adm inistrativo.

I I I -  GRUPO O CUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS

• Com preende os cargos cujas tarefas requerem  conhecim entos práticos de trabalho, 

lim itados a uma rotina predom inante de esforço físico.

Art. 18 - Os cargos de provim ento efetivo serão organ izados e providos em

carreiras.

§ I o -  As carre iras serão organ izadas em classes de cargos, d ispostas de 

acordo com a natureza técnica, profissional e com plex idade de suas atribuições, 

guardando corre lação com a fina lidade do Órgão.

§ 2o -  Os requ isitos para o ingresso e o desenvo lv im ento do funcionário na 

carreira se darão m ediante aprovação em concurso, progressão, prom oção, ascensão e 

acesso que serão estabelecidos pela Resolução que fixar as d iretrizes do plano de carreira 

da Câmara Municipal.

Art. 19 - A lém  do pessoal fixo de que trata esta Resolução, a Câmara poderá 

contar com pessoal adm itido tem porariam ente, m ediante contrato por prazo determ inado, 

de acordo com o que preceitua o art. 37, inciso IX, da Constitu ição Federal.

§ I o -  O pessoal tem porário  que trata este artigo, não integrará o quadro 

único de pessoal e o plano de carreira e será contratado à conta de dotações específicas.

§ 2o -  Se habilitado em concurso público para o ingresso no quadro único de 

pessoal da Câm ara, contará o tem po de serviço prestado na qualidade de tem porário, para 

os efeitos previstos em lei.
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na Tabela

§ 3o -  A rem uneração dos cargos de provim ento efetivo obedecerá o disposto 

"A" do Anexo II e a carreira nos critérios estabelecidos no m esm o Anexo.

Art. 20 - Para atender cargos de chefia ou mesm o de contro lador interno, que 

não justifiquem  a criação ou ocupação dos cargos em com issão, fica institu ído a "Função 

Gratificada", e pelo seu exercício será concedida ao funcionário, vantagem  pecuniária de 

até 75% de seus vencim entos.

Art. 21 -  Fica institu ída a tabela de vencim entos, Anexo II, com posta de 12 

(doze) níveis, com progressão constante, determ inando um piso e um teto salarial, cujos 

valores serão atua lizados m ediante Resolução do Poder Legislativo.

Parágrafo  Ún ico -  O Presidente do Leg islativo fica autorizado a conceder, 

mediante Resolução, reajuste de vencim entos aos servidores da Câm ara, independente 

dos reajustes concedidos pelo Poder Executivo, desde que haja recurso orçam entário e 

financeiro para essa fina lidade, corrig indo as tabelas de vencim entos constantes dos 

Anexos.

Art. 22 -  Todos os servidores ocupantes de Cargo de Provim ento Efetivo 

ficarão vincu lados ao Regim e Próprio de Previdência -  CAPSIRATI e os ocupantes de Cargo 

em Com issão ficarão v incu lados ao Regime Geral de Previdência Social.

Art. 23 -  Todos os servidores efetivos do Leg islativo serão enquadrados 

dentro do Plano de Carre ira a ser defin ido em Portaria própria, após o ingresso no 

respectivo cargo, obedecidos os seguintes critérios:

I -  O serv idor deverá perm anecer dentro de cada nível durante 03 (três) anos 

com pletos, quando então poderá ple itear o enquadram ento no nível seguinte.

II  -  Serv idor em estágio probatório não poderá so lic itar enquadram ento no 

nível seguinte.

I I I  -  O avanço do servidor som ente poderá ocorrer no sentido horizontal, o 

enquadram ento no sentido vertical som ente poderá ocorrer m ediante realização de novo 

concurso público ou m ediante qualificação acadêm ica exigida.
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Art. 24 -  Ap lica-se subsid iariam ente aos casos om issos na presente Resolução a 

Lei Municipal n° 1.978/2003 e suas a lterações, bem com o continua em vigor, sem 

qualquer alteração, a Resolução n° 02/2009.

Art. 25 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Irati (PR) 05 de outubro de 2009

Presidente
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ANEXO I

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

N° DE VAGAS DENOMINAÇÃO SÍMBOLO Vencimentos

01 Diretor Geral DG De acordo com a Resolução n° 

02/2009

01 Diretor Financeiro DF De acordo com a Resolução n° 

02/2009

02 Assessor AS R$ 1.250,00

ANEXO II

QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE

>

Grupo Ocupacional N.° de 

Vagas

Denominação do Cargo 

de Provimento Efetivo
Carga Horária 

Semanal
Requisitos Padrão de 

Vencimentos

I

I - Profissional 01
Procurador Jurídico I

40 HORAS
3o Grau Completo H

Procurador Jurídico II
3o Grau c/ pós graduação 360 horas I

01
Contador I

40 HORAS
3o Grau Completo H

Contador II
3o Grau c/ pós graduação 360 horas I

III - Administrativo

02

Auxiliar Legislativo I

40 HORAS

2o Grau completo C
Auxiliar Legislativo II

3o Grau completo D
Auxiliar Legislativo III

3o Grau c/ pós-graduação 360 horas E

02
Técnico Legislativo I

40 HORAS
3o Grau Completo F

Técnico Legislativo II
3o Grau c/ pós graduação 360 horas G

IV - Serviços Gerais

01
Motorista I

40 HORAS
2o Grau completo C

Motorista II
3o Grau completo D

02
Zelador I

40 HORAS
1° Grau completo A

Zelador II
2o Grau completo B
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